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LEI Nº 11.527, DE 9 DE ABRIL DE 2025 

Autógrafo nº 88/2025 – Projeto de Lei nº 81/2025 

 

Dispõe sobre a utilização de prêmios ou 
créditos de milhagem provenientes de 
passagens aéreas adquiridas com recursos 
do Município de Araraquara. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 8 
de abril de 2025, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Os prêmios ou créditos de milhagem oferecidos pelas companhias de 
transporte aéreo, quando resultantes de passagens adquiridas com recursos públicos 
municipais, devem ser utilizados exclusivamente em viagens a serviço do Município de 
Araraquara. 

Parágrafo único. As despesas para utilização ou transferência dos prêmios ou 
créditos de milhagem devem ser custeadas pela Administração Pública Municipal. 

Art. 2º Fica proibido ao agente público municipal utilizar os prêmios ou créditos 
de milhagem em viagens particulares. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 9 de abril de 2025. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 28814/2025 (“RAP”). 
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